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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 474, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 5.510.531,80 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................5.510.531,80

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2424.0000 3.3.90.47.00 2240

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
FAZENDA 44 044 044 2.000.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.302.0105.4283.0000 3.3.90.39.00 1213
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 44 044 044 2.770.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0082.4367.0000 3.3.90.39.00 2242

FUNDACAO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 44 044 044 740.531,80

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:......................................................................................................-    5.510.531,80

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO –

DECRETO Nº 475, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 467.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )............................................................................................467.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

28.843.0000.2009.0000 4.6.90.71.00 460

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
FAZENDA 33 033 033 467.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:.........................................................................................................-    467.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO –

DECRETO Nº 476, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 99.806,58 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )..............................................................................................99.806,58

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2372.0000 4.4.90.52.00 337

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 18 018 018 99.806,58

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.365.0046.2371.0000 4.4.90.52.00 366

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 18 018 018 -99.806,58

Anulação  ( - )...................................................................................................-    99.806,58

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO –

DECRETO Nº 477, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 2.339.347,79 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................2.339.347,79

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2003.0000 3.3.90.36.00 696

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL 33 033 033 2.500,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0095.4175.0000 3.3.90.39.00 634
SECRETARIA MUN DE 
DESENVOLVIMENTO 33 033 033 3.512,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0095.4175.0000 4.4.90.52.00 2026
SECRETARIA MUN DE 
DESENVOLVIMENTO 33 033 033 1.700,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.123.0095.2469.0000 3.3.90.39.00 2110

COMPANHIA DESENV 
DO MUNICIPIO DE 
CAMPOS 33 033 033 138.822,35

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2288.0000 3.1.90.13.00 1926
EMPRESA MUNICIPAL 
DE HABITACAO 00 001 001 51.184,56

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0081.4201.0000 3.3.90.32.00 2293
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 33 033 033 300.000,00
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PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4170.0000 3.3.90.39.00 1146
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 33 033 033 1.522.867,56

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4361.0000 4.6.90.71.00 1430
FUNDACAO 
MUNICIPAL DE SAUDE 33 033 033 59.128,79

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4361.0000 3.2.90.21.00 2267
FUNDACAO 
MUNICIPAL DE SAUDE 33 033 033 36.679,24

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0095.4364.0000 3.1.90.11.00 1458

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 00 001 001 94.300,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0095.2441.0000 3.2.90.21.00 2275

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 809,29

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2441.0000 4.4.90.52.00 2292

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 66 066 066 9.344,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1015.0000 3.3.90.39.00 1521

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 43.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1098.0000 3.3.90.30.00 1594

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 75.500,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0144.2459.0000 3.3.90.30.00 114

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO E 33 033 033 -3.275,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0144.2459.0000 3.3.90.39.00 116

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO E 33 033 033 -8.186,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0144.2459.0000 4.4.90.52.00 117

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO E 33 033 033 -1.973,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0147.2466.0000 3.3.90.14.00 119

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO E 33 033 033 -3.591,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0147.2466.0000 3.3.90.30.00 120

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO E 33 033 033 -1.106,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0147.2466.0000 3.3.90.39.00 122

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO E 33 033 033 -96,84

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0147.2466.0000 4.4.90.52.00 123

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO E 33 033 033 -46,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

24.131.0095.2386.0000 3.3.90.39.00 173

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO E 33 033 033 -155.329,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

20.122.0033.2446.0000 3.3.90.39.00 192

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA, 33 033 033 -4.523,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

20.122.0033.2446.0000 4.4.90.52.00 193

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA, 33 033 033 -1.689,67

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0108.2730.0000 4.4.90.52.00 425

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
FAZENDA 33 033 033 -7.852,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.128.0108.1591.0000 3.3.90.14.00 452

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
FAZENDA 33 033 033 -3.286,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1922.0000 3.3.90.39.00 586
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, 33 033 033 -988,27

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0095.4175.0000 3.3.90.30.00 632
SECRETARIA MUN DE 
DESENVOLVIMENTO 33 033 033 -2.523,73

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2007.0000 3.3.90.30.00 691
SECRETARIA MUN DE 
DESENVOLVIMENTO 33 033 033 -39,14

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0102.4073.0000 3.3.90.30.00 2088
SECRETARIA MUN DE 
DESENVOLVIMENTO 33 033 033 -1.700,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2288.0000 3.3.90.14.00 822
EMPRESA MUNICIPAL 
DE HABITACAO 33 033 033 -236,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

16.422.0129.2843.0000 3.3.90.39.00 827
EMPRESA MUNICIPAL 
DE HABITACAO 33 033 033 -3.946,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

16.422.0129.2844.0000 3.3.90.39.00 828
EMPRESA MUNICIPAL 
DE HABITACAO 33 033 033 -5.919,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

16.543.0130.1845.0000 3.3.90.39.00 829
EMPRESA MUNICIPAL 
DE HABITACAO 33 033 033 -3.946,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

17.452.0024.2326.0000 4.4.90.52.00 831
EMPRESA MUNICIPAL 
DE HABITACAO 33 033 033 -3.157,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

17.512.0024.2325.0000 3.3.90.39.00 833
EMPRESA MUNICIPAL 
DE HABITACAO 33 033 033 -36,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

17.512.0035.1846.0000 3.3.90.39.00 834
EMPRESA MUNICIPAL 
DE HABITACAO 33 033 033 -15.131,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

17.512.0035.1847.0000 3.3.90.39.00 835
EMPRESA MUNICIPAL 
DE HABITACAO 33 033 033 -5.919,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0031.3437.0000 3.3.90.39.00 902
FUNDO MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 -7.909,98

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.128.0031.3436.0000 3.3.90.39.00 903
FUNDO MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 -8.700,00
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PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.243.0095.4444.0000 3.3.90.36.00 917
FUNDO MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 -8.709,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.243.0095.4444.0000 4.4.90.52.00 920
FUNDO MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 -1.472,70

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.242.0003.4416.0000 3.3.50.43.00 2228
FUNDO MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 -17.714,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0013.4014.0000 3.3.90.33.00 925
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 33 033 033 -122,37

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4058.0000 3.1.90.11.00 1132
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 00 001 001 -145.484,56

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0106.3308.0000 4.4.90.51.00 1158
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 33 033 033 -1.822.867,56

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2441.0000 3.3.90.14.00 1446

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 33 033 033 -809,29

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.243.0097.4387.0000 3.3.90.30.00 1497

FUNDACAO 
MUNICIPAL DA 
INFANCIA E 66 066 066 -9.344,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1020.0000 3.3.90.30.00 1522

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1020.0000 3.3.90.31.00 1523

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -217,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1020.0000 3.3.90.32.00 1524

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1020.0000 3.3.90.36.00 1525

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1020.0000 3.3.90.39.00 1526

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1027.0000 3.3.90.31.00 1528

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1027.0000 3.3.90.32.00 1529

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1027.0000 3.3.90.36.00 1530

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1036.0000 3.3.90.30.00 1532

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1036.0000 3.3.90.31.00 1533

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1036.0000 3.3.90.39.00 1535

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1043.0000 3.3.90.30.00 1536

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1043.0000 3.3.90.31.00 1537

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1043.0000 3.3.90.36.00 1538

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1043.0000 3.3.90.39.00 1539

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1044.0000 3.3.90.30.00 1540

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1044.0000 3.3.90.36.00 1541

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1044.0000 3.3.90.39.00 1542

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1046.0000 3.3.90.30.00 1543

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1046.0000 3.3.90.31.00 1544

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1046.0000 3.3.90.36.00 1545

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0009.1046.0000 3.3.90.39.00 1546

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0012.1071.0000 3.3.90.48.00 1547

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -479,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0012.2033.0000 3.3.90.48.00 1548

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -18.270,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0030.1074.0000 3.3.90.30.00 1549

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0030.1074.0000 3.3.90.31.00 1550

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0030.1074.0000 3.3.90.32.00 1551

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00
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PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0030.1074.0000 3.3.90.36.00 1552

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.811.0030.1074.0000 3.3.90.39.00 1553

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1042.0000 3.3.90.30.00 1555

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1042.0000 3.3.90.36.00 1556

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1042.0000 3.3.90.39.00 1557

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -476,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1051.0000 3.3.90.30.00 1558

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -394,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1051.0000 3.3.90.36.00 1559

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -394,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1051.0000 3.3.90.39.00 1560

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1094.0000 3.3.90.31.00 1562

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1094.0000 3.3.90.36.00 1563

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1097.0000 3.3.90.30.00 1565

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -1.973,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1097.0000 3.3.90.31.00 1566

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -1.973,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1097.0000 3.3.90.32.00 1567

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -276,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1097.0000 3.3.90.36.00 1568

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -2.367,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.1097.0000 3.3.90.39.00 1569

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -10.526,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.2040.0000 3.3.90.30.00 1570

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.2040.0000 3.3.90.36.00 1571

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -789,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0009.2040.0000 3.3.90.39.00 1572

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -5.919,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0014.1078.0000 3.3.50.41.00 1573

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0014.1096.0000 3.3.50.41.00 1575

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.1138.0000 3.3.90.14.00 1579

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -7.000,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.1138.0000 3.3.90.30.00 1580

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -3.187,38

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.1138.0000 3.3.90.36.00 1582

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -276,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.1138.0000 3.3.90.47.00 1584

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -350,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.1138.0000 4.4.90.52.00 1586

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -4.533,80

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.1141.0000 3.3.90.30.00 1587

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -789,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.1141.0000 3.3.90.36.00 1588

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -986,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1095.0000 4.4.90.39.00 1592

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -1.933,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1095.0000 4.4.90.51.00 1593

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -1.973,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1098.0000 3.3.90.36.00 1595

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1102.0000 3.3.90.39.00 1598

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -789,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1102.0000 4.4.90.39.00 1599

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -6.353,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0016.1139.0000 3.3.90.39.00 1604

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -39,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0017.1066.0000 3.3.90.39.00 1613

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -7.892,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.812.0095.1138.0000 3.1.90.13.00 2082

FUNDACAO 
MUNICIPAL DO 
ESPORTE 33 033 033 -200,00

Anulação  ( - )............................................................................................-    2.339.347,798

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO –
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P  N°2595/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido tornar sem efeito a Portaria nº 757/2021 que designou, Thiago 
Fragoso Gonçalves, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, a função gratifi cada 
de Assessor Chefe de Farmácia Central, Símbolo FG 4, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de dezembro de 
2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria 1297/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL 
POR IDADE a Dilza Coelho da Costa.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0831/2021, publicado em 
31/05/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Dilza Coelho da Costa, Professora II – 25h – 
Padrão D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia,  matrícula nº 
19449, com proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, com 
redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma  proporcional ao 
tempo de contribuição a 5.127/10.950 (14/30) em R$ 1.047,16 (um mil, quarenta e sete reais 
e dezesseis centavos), com efeito a contar de 05/06/2021, data de sua compulsoriedade, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Professora 
II – 25h – Padrão D

Parcela Única – sem paridade, por 
força da Medida Provisória nº 167, 
publicada em 20/02/2004, convertida 
em Lei nº 10.887/2004

R$ 1.047,16

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

Deverá ocorrer a complementação até o valor do salário mínimo em conformidade com 
o Art. 7º, VII, c/c art. 40, §12 da CF/88.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de maio    de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria 1922/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Fatima Regina Teixeira David.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0397/2020, publicado em 
20/08/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Fatima Regina Teixeira David, Atendente de 
Consultório Dentário – Padrão L, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 
2097, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.757,73 (dois mil, 
setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos), a partir da publicação 
dapresente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Atendente de 
Consultório Dentário– 
Padrão L

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 1.901,89

Quinquênio – 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 475,47

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” 
da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$ 380,37

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de agosto   de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria 2026/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Sonia Cristina de Souza Manhães.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1962/2020, publicado em 
01/09/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Sonia Cristina de Souza Manhães, Auxiliar de 
Enfermagem– Padrão L, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 9762, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.757,73 (dois mil, 
setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: 
Cargo Auxiliar de 
Enfermagem– Padrão L

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 1.901,89

Quinquênio – 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 475,47

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” 
da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$ 380,37

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de setembro   de 
2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria 2193/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Marluce das Chagas Hadade Vasconcelos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3392/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Marluce das Chagas Hadade Vasconcelos, 
Professora I– 16h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, matrícula nº 5868, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC 
nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.418,08 (três mil, 
quatrocentos e dezoito reais e oito centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 16h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei nº 
7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 c/c 
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº. 
8703/2016

R$ 2.136,31

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 640,89

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 
110 da Lei municipal nº. 5.247/91 e 
arts. 63, 66, §2º da Lei Municipal nº. 
7.345/02

R$ 320,44

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e 66, 
§2º da Lei nº 7345/2002, alterada pela 
Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 
5247/91

R$ 320,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de setembro     de 
2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria 2236/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Adelia Gomes Coelho.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2948/2020:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Adelia Gomes Coelho, Médica III – Padrão L, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 9695, com proventos integrais, com 
fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.
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Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 8.619,84 (oito mil, 
seiscentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médico III – Padrão L

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 5.224,15

Quinquênio – 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.306,03

Insalubridade - 40% Sobre o vencimento, com fundamento 
no Laudo de Avaliação Ambiental e 
Relatório de Visita Técnica.

R$ 2.089,66

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de outubro de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA: 1.144/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento da fi scalização dos contratos por representantes da Administração 
Pública especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO o decreto 304/2013 que institui normas sobre a gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 2021.204.000268-1-PR, celebrado 
entre o Município de Campos dos Goytacazes e a empresa FUTURA REFRIGERAÇÃO 
EIRELI, CNPJ: 35.338.439/0001-03, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de 
ar condicionado com a instalação no local de uso, afi m de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e o Centro Administrativo José 
Alves de Azevedo - CAJAA.

RESOLVE:

Art. 1 - Ficam designados como Gestor e Fiscais do referido contrato, os servidores na 
forma abaixo:

Gestor: WASHINGTON LUIZ BARBOSA FREITAS – Matricula: 35.553
Fiscal: CARLOS FREDERICO DA SILVA PAES – Matricula: 40.285
Fiscal: JORGE LUIZ DA SILVA TAVARES – Matricula: 40.538

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor a contar de 02/12/2021, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Campos dos Goytacazes (RJ), 03 de dezembro de 2021.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA: 1.145/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento da fi scalização dos contratos por representantes da Administração 
Pública especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO o decreto 304/2013 que institui normas sobre a gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 2021.204.000268-1-PR, celebrado 
entre o Município de Campos dos Goytacazes e a empresa MASTER DE CACHOEIRO 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI-EPP, CNPJ: 32.430.761/0001-
70, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de ar condicionado com a instalação no 
local de uso, afi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos e o Centro Administrativo José Alves de Azevedo - CAJAA.

RESOLVE:

Art. 1 - Ficam designados como Gestor e Fiscais do referido contrato, os servidores na 
forma abaixo:

Gestor: WASHINGTON LUIZ BARBOSA FREITAS – Matricula: 35.553
Fiscal: CARLOS FREDERICO DA SILVA PAES – Matricula: 40.285
Fiscal: JORGE LUIZ DA SILVA TAVARES – Matricula: 40.538

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor a contar de 02/12/2021, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Campos dos Goytacazes (RJ), 03 de dezembro de 2021.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

EDITAL Nº 34/2021 – 2ª CPSIA

PROCESSO Nº 021/2012 (2012.099.000574-3-PA)

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Segunda Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito 
Administrativo, nomeada pela Portaria nº 2406/2021, publicada no Diário Ofi cial, em sua 
edição do dia 09 de novembro de 2021, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei 
Municipal nº 5247/91, promove, pelo presente edital, a citação de Liana Pires dos Santos, 
servidora pública, matrícula n° 100479, lotada na Fundação Municipal de Saúde, por se 
encontrar em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, na Rua 
Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de apresentar defesa 
escrita, nos autos do processo administrativo disciplinar nº 021/2012, sob pena de revelia, 
bem como acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as providências que 
entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2021

Luísa Lima Martins
Presidente

PROCESSO nº 2931/2021 (2021.204.003082-6-PA)

J U L G A M E N T O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe pela Primeira Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, e 
considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 08 de novembro de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

PROCESSO N°2068/2020

2020.115.002088-8-PA

J U L G A M E N T O

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Comissão Permanente de 
Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 
e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 23 de novembro de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

PROCESSO N°02901/2021

2021.204.003045-9-PA

J U L G A M E N T O

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 
e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

Procuradoria Geral do Município

PROCESSO nº 1180/2020 (2020.099.000176-6-PA)

J U L G A M E N T O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe pela Segunda Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, e 
considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 19 de novembro de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

PROCESSO nº 3372/2020 (2020.115.003404-1-PA)

J U L G A M E N T O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe pela Segunda Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, e 
considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 19 de novembro de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

RELAÇÃO DE PROCESSO APROVADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
ADIANTAMENTO.

PROCESSO N°
2021.004.000080-2-CA
2021.004.000085-9-CA

FABIANA DA SILVA PINTO
ROSIVALDO SEIXAS TERRA

Campos dos Goytacazes, 14 de Dezembro de 2021.

Rodrigo Resende Ramos
Secretário Municipal de Transparência e Controle

CRC/RJ – 088327/O-8 - Mat. 40.414

Secretaria Municipal da Transparência e Controle
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0138/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os o Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Obertal Antonio Barreto Sobrinho

Processo Fiscal Defesa Auto de Inf

134401/2021 18032/21 91497/21

134402/2021 18034/21 91498/21

134403/2021 18036/21 91499/21

134404/2021 18037/21 91500/21

134405/2021 18046/21 91501/21

134406/2021 18048/21 91502/21

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2021

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT.: 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0139/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os o Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Orlando Cordeiro Rangel

Processo Fiscal Defesa Auto de Inf

125753/2021 16042/21 82849/21

125752/2021 16044/21 82848/21

125751/2021 16045/21 82847/21

125750/2021 16047/21 82846/21

125749/2021 16048/21 82845/21

125748/2021 16049/21 82844/21

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2021

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT.: 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0140/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os o Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Ricardo Benjamin Machado Alves

Processo Fiscal Defesa Auto de Inf

124777/2021 19802/21 81873/21

124778/2021 19806/21 81874/21

124779/2021 19808/21 81875/21

124780/2021 19810/21 81876/21

124781/2021 19813/21 81877/21

124782/2021 19816/21 81878/21

Campos dos Goytacazes, 13 de dezembro de 2021

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT.: 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0141/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os o Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Armando Farah

Processo Fiscal Defesa Auto de Inf.

127651/2021 19278/21 84747/21

127652/2021 19279/21 84748/21

127653/2021 19282/21 84749/21

127654/2021 19289/21 84750/21

127656/2021 19296/21 84752/21

127655/2021 19292/21 84751/21

Campos dos Goytacazes, 13 de dezembro de 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

Mat.: 5505

Secretaria Municipal de Fazenda
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0142/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Jayme Peçanha Willeman

Processo Fiscal Defesa Auto de Inf.

305863/2021 12504/21 262959/21

305864/2021 12506/21 262960/21

305868/2021 12508/21 262964/21

305865/2021 12522/21 262961/21

305867/2021 125299/21 262963/21

305866/2021 12534/21 262962/21

Campos dos Goytacazes, 13 de dezembro de 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

Mat.: 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0143/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Sergio de Souza Simões

Processo Fiscal Defesa Auto de Inf

152688/2021 7951/21 109784/21

152689/2021 7952/21 109785/21

152690/2021 7953/21 109786/21

152691/2021 7954/21 109787/21

152692/2021 7955/21 109788/21

153693/2021 7956/21 109789/21

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

Mat.: 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0144/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Raphael de Souza Avila

Processo Fiscal Defesa Auto de Inf.

245292/2021 9113/21 202388/21

245293/2021 9114/21 202389/21

245294/2021 9115/21 202390/21

245295/2021 9117/21 202391/21

245296/2021 9119/21 202392/21

245297/2021 9120/21 202393/21

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

Mat.: 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0145/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Pedro Paulo Soares Limao

Processo Fiscal Defesa Auto de Inf.

273904/2021 8812/21 231000/21

273905/2021 8815/21 231001/21

273906/2021 8814/21 231002/21

273907/2021 8818/21 231003/21

273908/2021 8820/21 231004/21

273909/2021 8819/21 231005/21

Campos dos Goytacazes, 13 de dezembro de 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

Mat.: 5505
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0146/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os o Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Zita Ribeiro Mendes

Processo Fiscal Defesa Auto de Inf.

135575/2021 16404/21 92671/21

135576/2021 16409/21 92672/21

135577/2021 16410/21 92673/21

135578/2021 16412/21 92674/21

135579/2021 16417/21 92675/21

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT.: 3321-9

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

Mat.: 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0149/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os o Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Benedito Esterquia Sobrinho

Processo Fiscal Defesa Defesa

74154/2021 18902/21 30714/21

74155/2021 18096/21 30715/21

74156/2021 18099/21 30716/21

74157/2021 18102/21 30717/21

74158/2021 18103/21 30718/21

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2021.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

Mat.: 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0147/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os o Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Marcelo de Aquino Gazineu 

Processo Fiscal Defesa Auto de Inf

127473/2021 17618/21 84569/21

127474/2021 17619/21 84570/21

127475/2021 17621/21 84571/21

127476/2021 17623/21 84572/21

127477/2021 17626/21 84573/21

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

Mat.: 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0148/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os o Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Alcimar Alves Campos

Processo Fiscal Defesa Auto de Inf

101575/2021 9406/21 58670/21

101580/2021 9419/21 58675/21

101578/2021 9424/21 58673/21

101577/2021 9426/21 58672/21

101576/2021 9416/21 58671/21

101579/2021 9422/21 58674/21

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

Mat.: 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0149/2021

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os o Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, conforme relação abaixo.

- Benedito Esterquia Sobrinho

Processo Fiscal Defesa Defesa

74154/2021 18902/21 30714/21

74155/2021 18096/21 30715/21

74156/2021 18099/21 30716/21

74157/2021 18102/21 30717/21

74158/2021 18103/21 30718/21

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2021.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

Mat.: 5505

Processo no 2021.045.000170-9-PR

Dispensa de Licitação

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o Parecer nº 242.010/2021 da Procuradoria Geral do Município de Campos 
dos Goytacazes, RATIFICO os atos praticados e, em consequência, HOMOLOGO a 
presente Dispensa de Licitação, adjudicando à empresa R. RISSO CAMPOS COMÉRCIO 
DE AUTO PEÇA, LUBRIFICANTES E SERVIÇOS, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DA FROTA DO CCZ, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES (CCZ) E VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL ”DR. ARNALDO VIANA”, PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com base no artigo 24 da Lei Federal nº. 
8.666/93, com o valor de R$ 17.021,00 (dezessete mil e vinte e um reais).

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 03 de dezembro de 2021.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura de Campos dos Goytacazes

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2020.045.000113-1-PR
Pregão Eletrônico nº 004/2020
Contrato nº 0117/2021
Empresa Contratada: QUALYTECK RJ TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA EIRELI.
CNPJ: 12.488.669/0001-53
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para atender a demanda oriunda da 
Rede Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes - RJ.
Valor: R$ 14.600,00 (Quatorze mil e seiscentos reais).
Prazo contratual: 03 (Três) meses. 
Data da Assinatura: 19/11/2021

Campos dos Goytacazes, 14 de Dezembro de 2021.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO E 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL

Processo nº 2020.045.000001-3-PR
Pregão Presencial nº 003/2020
Contrato nº 050/2020
Empresa Contratada: NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.982.722/0001-51
Objeto: Acréscimo no quantitativo do objeto no percentual de 25% (Vinte e cinco) por cento 
e prorrogação de prazo da aquisição de medicamentos básicos RENAME, objetivando 
atender as demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos 
Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 288.037,10 (Duzentos e oitenta e oito mil e trinta e sete reais e dez centavos). 
Prazo: 01 (Hum) mês.
Data da Assinatura: 03/09/2021.

Campos dos Goytacazes, 14 de Dezembro de 2021.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

ATO DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO COMAMSA Nº 04/2021

APROVA O EDITAL DO PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO PARA O TRIÊNIO 2022-2024.

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento de Campos 
dos Goytacazes-COMAMSA, no uso de suas atribuições legais, com base na lei 
n°8.604/2014 e na Resolução COMAMSA nº 01 de 14 de julho de 2015, tendo em 
vista a aprovação pela plenária do Conselho, do Edital do processo eleitoral para 
composição dos membros da sociedade civil, para o triênio 2022-2024, RESOLVE:

Art. 1º O processo eleitoral para composição dos membros da sociedade civil do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento do município de Campos dos 
Goytacazes será regido pelo presente Edital, com o seguinte calendário, aprovado na 3ª 
Reunião Ordinária do COMAMSA, do dia 09 de dezembro de 2021:

Sec. Mun. de Planej. Urbano Mobilidade e Meio Ambiente 
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I. Encaminhamento do Edital para publicação: 13/12/2021;
II. Período de inscrição: 20/12/2021 a 20/01/2022;
III. Evento de Formação/Mobilização: 13/01/2021;
IV. Resultado das entidades habilitadas: 31/01/2021;
V. Apresentação de recursos: 01/02/2021a 08/12/2021;
Resultado fi nal das entidades habilitadas: 15/02.2022;
VI. Eleição: 17/02/2021.

Parágrafo Único - O evento de que trata o inciso III será realizado nas modalidades 
presencial e por videoconferência, sendo o local e a plataforma virtual divulgados com pelo 
menos 7 (sete) dias de antecedência).

Art. 2º Poderão participar do processo eleitoral as entidades legalmente constituídas 
há mais de um ano e em plena atividade no município, tendo como referência a data de 
publicação deste edital.

Art. 3º No ato de inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I. Ato de criação da entidade;
II. Ata de reunião que elegeu a atual diretoria da entidade;
III. Carta de indicação de dois representantes da entidade, sendo um titular e um 

suplente, que participarão da eleição, assinada pelo diretor/presidente, constando o cargo/
função exercida junto à entidade representada, constando endereço, telefone e e-mail dos 
representantes;

IV. Cópia da Identidade e CPF dos representantes que participarão da eleição.

Parágrafo Único. Os documentos de que trata o caput deverão ser cópias com fi rma 
reconhecida, ou apresentados junto com o original.

Art. 4º As inscrições poderão ser realizadas de forma presencial, na Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, localizada na Avenida 
Osvaldo Cardoso de Melo 1233 – Parque São Caetano, de segunda à sexta-feira, das 9 às 
17 horas, ou pelo e-mail: smpumma@campos.rj.gov.br. 

Art. 5º A eleição será presencial, na sede da Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, às 16 horas do dia 17/02/2022.

§1º - O representante da entidade que na ocasião da eleição estiver na condição de 
titular terá 3 (três) minutos para fazer a defesa oral da candidatura.

§2º - A posse dos novos membros da sociedde civil ocorrerá em Reunião Extraordinária 
do COMMASA num prazo de até 30 dias após as eleições.

§3º - dada posse aos membros indicados que participarem da eleição, desde que a 
entidade não indique, por ofício, representantes substitutos. 

Campos dos Goytacazes, 13 de dezembro de 2021.

Cláudio Francisco Correa Valadares
Presidente do COMAMSA

ATO DO PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO PARA A 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2021 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO DO TRIÊNIO 2019-2021.

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais com base na lei n°8.604/2014 e na Portaria 
n° 1522/2021 convoca os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO, para reunião Ordinária, a realizar-se no dia 16 de dezembro de 2021, às 
14:30h, de forma mista, sendo na modalidade presencial, no auditório da Secretaria 
de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, localizada na Avenida Osvaldo 
Cardoso de Melo nº 1233, Parque São Caetano. Na modalidade de videoconferência, o 
link será informado com antecedência mínima de 24 horas. Para acesso ao auditório, será 
exigido o uso de máscara e serão adotadas as medidas sanitárias de prevenção da Covid 
19. A reunião terá a seguinte pauta:

I. Abertura;
II. Análise e deliberação de atividades a serem licenciadas pelo município, no âmbito da 

Subsecretaria de Meio Ambiente;
III. Encerramento.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

Cláudio Francisco Correa Valadares
Presidente do COMAMSA

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA 20 /21

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições convoca 
os Conselheiros, para a Assembleia Extraordinária a ser realizada no dia 20/12/2021 
(Segunda-feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação). Considerando o 
momento de pandemia e a necessidade de não aglomeração, a reunião acontecerá de 
forma remota através do aplicativo MEET com a seguinte pauta: 

01 – Deliberação do Plano Municipal de Assistência Social 2022/2025.

Henrique Augusto Souza Oliveira
Presidente

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Previcampos

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 10/2021

Aos quatorze dias de dezembro de 2021, às 10h, na sede do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes, RJ – PREVICAMPOS, Autarquia 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.388.502/0001-20, com sede na Avenida Alberto Torres, 
173, Centro, nesta cidade, conforme Edital de Convocação nº 31/2021, publicado no 
Diário Ofi cial no dia 10 de dezembro de 2021, iniciou-se a Reunião Ordinária do Conselho 
Deliberativo, cuja pauta trata de: 

1- Apresentação, discussão e votação do parecer do Concelho Fiscal quanto aos 
balancetes de outubro e novembro 2021;

2- Apresentação, discussão e votação do Plano de Investimento para o exercício de 2022;
3- Esclarecimentos e análise sobre a judicialização e acordos extrajudiciais dos 

Fundos de Investimentos;
4- Assuntos gerais.

Fizeram presentes na Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, Glaucia Maria 
Barreto da Silva, Helmar Amorim de Souza Oliveira, Felipe José Bento Carneiro, Ully Aguiar 
Knust, Zacarias Albuquerque Oliveira, Levi Queiroz Morales e Domênico de Souza Ribeiro, 
que assinou o termo de posse neste ato e nesta data.  

Estavam presentes na Reunião o Diretor-Presidente do PreviCampos, Mario Terra 
Arêas Filho, Robson Neto Barreto, Diretor de Patrimônio e Leonardo Campinho de Siqueira, 
assistente especial, que secretariou a reunião. 

Iniciada a reunião, antes de dar início a ordem do dia, a Conselheira Glaucia pediu a 
palavra para dizer que aqueles membros que não tenham mais interesse em participar do 
Conselho Deliberativo que façam um requerimento por escrito direcionado ao presidente do 
Conselho comunicando a sua saída. Após isso, Domênico de Souza Ribeiro assinou o 
termo de posse como Conselheiro suplente. Passado ao PRIMEIRO ITEM, o presidente 
cuidou de ler todos os itens constantes da pauta e também passou a leitura do parecer 
exarado pelo Conselho Fiscal que aprovou, sem ressalvas, as contas constantes dos 
balancetes dos meses de outubro e novembro de 2021 do Previcampos. Assim sendo, os 
membros do Conselho Deliberativo aprovaram por unanimidade o parecer do Conselho 
Fiscal. Passado ao SEGUNDO ITEM, o presidente do Previcampos pediu a palavra para 
dizer que pela oitava vez consecutiva não foi possível realizar a reunião do Comitê de 
Investimento pela ausência de quórum, ressaltou que o atual comitê foi nomeado pelo 
governo anterior e que o mandato dos mesmos termina ao fi nal deste ano. Cuidou de 
informar aos presentes que irá encaminhar expediente ao Exmo. Sr. Prefeito solicitando a 
nomeação de novos membros para integrar o comitê de investimento, ressaltando que 
solicitará também que os futuros membros possuam curso superior e certifi cação específi ca 
para lidar com investimentos, em especial o curso de especialização CPA-10, tendo em 
vista que essa é uma exigência da Legislação do Governo Federal, considerando que pela 
oitava vez consecutiva não foi possível realizar a reunião do Comitê de Investimento pela 
ausência de quórum, fi ca inviável a discussão e aprovação do plano de investimento para 
o exercício de 2022. Pela conselheira Glaucia foi dito que não há plano de investimento e 
que tal plano precisa ser criado com urgência. Passado ao TERCEIRO ITEM, foi dada a 
palavra Robson, informando que o material relativo aos fundos de investimento estão sendo 
disponibilizados ao escritório responsável pela judicialização, ressaltando que o escritório 
somente será remunerado em caso de sucesso em eventual demanda judicial. Informou 
também que após estudos aprofundados realizados, foi evidenciado que existem vários 
fundos “vivos” e dando resultado e que por essa razão não haveria que se falar em 
prescrição para o ajuizamento das ações. Citou como exemplo o Fundo Iluminati, que esse 
mês (dezembro/2021) deu rendimento aos cofres do Previcampos na ordem aproximada de 
R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais). Disse também que existem vários 
fundos em risco, mas que isso não signifi ca que o fundo esteja encerrado. Pelo membro 
Zacarias foi perguntado quanto imóveis o fundo Iluminati possui, foi respondido pelo diretor 
Robson que será feito um levantamento para se saber qual o patrimônio desses fundos. A 
Conselheira Glaucia disse que contrariamente do que foi vinculado pela mídia e, tendo em 
vista que os fundos estão ativos e dando resultado, não haveria razão para se falar que 
ocorrerá prescrição para a judicialização, dizendo que se o fundo deu rentabilidade em 
dezembro de 2021, o prazo prescricional somente ocorrerá daqui a 5 anos, disse também 
que é preciso ter cuidado com os fundos que estão em risco. O diretor de patrimônio Robson 
disse que a ideia é que o valor aplicado possa ser resgatado, para preservar o patrimônio 
investido pelo Previcampos e evitar que essas aplicações sejam alvo de eventuais 
operações da Polícia Federal. Disse, entretanto, que os fundos em risco estão sem liquidez, 
o que pode prejudicar, em tese, o resgate da aplicação de forma administrativa. Foi dito 
pelo diretor Robson que serão encaminhadas propostas de acordo aos responsáveis pelo 
fundo PHENOM, objetivando buscar a recuperação de parte considerável do investimento 
realizado pelo Previcampos, disse ainda que nas propostas a serem enviadas serão 
resguardados todos os interesses da Autarquia. Em caso de acordo extrajudicial, foi 
informado que a prescrição apenas começa a transcorrer em caso de inadimplemento por 
parte do fundo no pagamento dos valores. Pelo diretor de patrimônio foi informado que 
durante a atual gestão o fl uxo de resultados dos fundos é geralmente de 6 (seis) em 6 (seis) 
meses. Foi dito pela Conselheira Glaucia que uma demanda judicial é sempre muito 
onerosa e morosa, e que a busca por um acordo extrajudicial é mais vantajoso. Pelo diretor 
de patrimônio foi dito que em um fundo administrado pela Caixa Econômica Federal 
(FISBRASIL) foi aplicado R$ 30.000.000,00 e que mesmo com taxas negativas ele está 
dobrado hoje, no valor estimado de R$ 62.000.000,00. Pelo membro Zacarias foi perguntado 
qual a natureza das aplicações.  Foi dito pelo diretor de patrimônio   que no conjunto dos 
investimentos do Previcampos estão distribuídos somente fundos imobiliários e fundos de 
renda fi xa.  Por fi m foi dito que não há prazo de prescrição para a judicialização que termina 
em 30 de novembro de 2021, foi dito que já foi solicitado a Polícia Federal o acesso aos 
documentos acautelados relativos aos investimentos do Previcampos. Os conselheiros, 
neste ato, aprovam a participação do Dr. Robson na condução dos trabalhos para as 
tratativas dos acordos extrajudicias junto ao fundo PHENOM, e que o acordo deverá ser 
fi rmado até o dia 29 de dezembro de 2021 e que deverá ser assinado pelo presidente do 
Instituto. Os Conselheiros aprovam também que o presidente do Previcampos assine a 
proposta, e que até a próxima reunião do Conselho Deliberativo no ano de 2022 serão 
apresentadas as ações a serem tomadas com relação judicialização dos demais fundos de 
investimento e também será apresentado o acordo fi rmado com o fundo PHENOM. Em 
ASSUNTOS GERAIS, foi dito pelo presidente do Previcampos que ultimamente o Instituto 
tem sofrido muitos ataques de outras instituições e que nos 11 (onze) meses de gestão vem 
buscando dar direção e organizar da melhor forma o funcionamento e saudável e a 
condução fi nanceira da Autarquia. Informou que não foi indicação do atual presidente do 
Previcampos a antiga assessoria jurídica, e durante toda a sua gestão vem buscando dar 
publicidade principalmente os extratos das aplicações fi nanceiras, e que hoje tais 
documentos fi cam a disposição de qualquer interessado, sobretudo para os membros do 
Conselho Deliberativo. O presidente do Previcampos informou que neste período de gestão 
o Instituto recebeu 25% (vinte e cinco por cento) do 13º salário de 2020 e 100% (cem por 
cento) dos encargos do 13º de 2020 que resultou em R$ 5.000.000,00 (cinco milhões); que 
possui R$ 9.000.000,00 (nove milhões) aplicados na Caixa Econômica Federal; R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões) aplicados no Banco Santander, totalizando R$ 34.000.000,00 
(trinta e quatro milhões) e que ainda possui 13.000.000,00 (treze milhões) disponíveis para 
aplicar, e que o Conselho Deliberativo, em reunião a ser oportunamente designada, decidirá 
em qual banco será feito o investimento, totalizando um total de R$ 47.000.000,00 (quarenta 
e sete milhões) de amortizações recebidas em 11 (onze) meses de gestão. Por fi m disse 
que esse dinheiro é amortização paga pelos fundos de investimento, além de ser oriundo 
da Lei e que não foi realizado nenhum tipo de trabalho, seja administrativo ou judicial para 
o recebimento desses valores, tratando-se de direito do Previcampos. Informou também 
que as futuras rendas que surgirão das amortizações serão fruto das aplicações que serão 
feitas, demonstrando o compromisso da gestão na boa condução do erário da Autarquia. O 
presidente do Previcampos aproveitou para informar que os aposentados e pensionistas 
não terão direito ao abono anunciado pelo Prefeito, todavia disse que o Prefeito pode 
encaminhar, caso queira, um projeto de Lei à Câmara Municipal para conceder gratifi cação 
especial aos aposentados e pensionistas. Ato contínuo o Conselheiro Helmar solicitou que 
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seja feita a recomposição de todos os Conselhos do Previcampos, bem como do Comitê de 
Investimento, além disso o Conselheiro Helmar requereu ao presidente do Previcampos 
uma licença médica da presidência do Conselho para tratamento de saúde, sendo neste 
ato nomeado como presidente o membro Zacarias Albuquerque Oliveira para o exercício da 
presidência do Conselho Deliberativo. O membro Felipe José pediu a palavra para reiterar 
a necessidade de que seja providenciado o curso de certifi cação o mais rápido possível 
para os membros do Conselho Fiscal, Deliberativo e do Comitê de Investimento. O 
presidente do Previcampos disse que tem necessidade de ofi ciar o prefeito para que seja 
feita a recomposição do Conselho Deliberativo e principalmente do Comitê de Investimento 
para realizar o curso. 

Nada mais restando a ser discutido, encerrou-se a presente as 13h, ao fi nal a ata foi 
lida, discutida, aprovada e assinada por todos os presentes. A próxima reunião fi ca “sine die”. 

MARIO TERRA ARÊAS FILHO
Presidente

ROBSON NETO BARRETO
Diretor de Patrimônio

LEONARDO CAMPINHO DE SIQUEIRA
Secretário

CONSELHO DELIBERATIVO

Membros

GLAUCIA MARIA BARRETO DA SILVA

MARCELO GOMES SOARES

HELMAR AMORIM DE SOUZA OLIVEIRA

FELIPE JOSÉ BENTO CARNEIRO

ULLY AGUIAR KNUST

LEVI QUEIROZ MORALES

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA

DOMÊNICO DE SOUZA RIBEIRO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 531/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar o (a) Sr (a) ROBERTA CRSITINA GIVIGI NEVES CRUZ, matrícula n°: 16296, 

para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 17 de dezembro de 2021 
(sexta-feira) às 08h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº 2021.204.001738-7-PA.  REAVALIAÇÃO DA 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 532/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar o (a) Sr (a) TANIA MARA GOMES NETTO, matrícula n°: 19504, para 

comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 17 de dezembro de 2021 (sexta-
feira) às 08h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº 2021.204.002511-4-PA.  REAVALIAÇÃO DA 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 533/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar o (a) Sr (a) ALESSANDRA MANHÃES DE SOUZA BARRETO, matrícula 

n°: 18377, para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 17 de dezembro de 
2021 (sexta-feira) às 08h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, 
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº 2021.204.002572-5-PA.  REAVALIAÇÃO 
DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 534/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a) SIMONE VIANA PORTO, matrícula n°: 15707, para comparecer a 
Junta Médica, que será realizada no dia 17 de dezembro de 2021 (sexta-feira) às 08h00min, 
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no 
Processo nº 2021.204.003210-3-PA.  REAVALIAÇÃO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 535/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a) ROSA MALENA DE AZEVEDO, matrícula n°: 27155, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 17 de dezembro de 2021 (sexta-
feira) às 08h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº 2021.099.000403-8-PA.  REDUÇÃO DE CARGA 
HORARIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 536/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). CHARLES SIQUEIRA PAIVA, acompanhado por seu representante, 
EDNEI RIBEIRO PAIVA, para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 17 
de dezembro de 2021 (sexta-feira) às 08h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto 
Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº 2019.115.006020-2-PA – 
PENSÃO. 

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 537/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a) ELIANA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula n°: 19763, para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 17 de dezembro de 2021 (sexta-
feira) às 08h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº 2021.115.006069-7-PA.  REAVALIAÇÃO DA 
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos 
integrantes do processo de Nº 2021.044.000059-5-PR, conforme Parecer da Procuradoria 
deste Município Nº 249.003/2021 e, sendo a dispensa de licitação em voga conveniente 
aos interesses públicos, com fulcro no art. 23, II da Lei 8.666/1993, conforme Análise da 
Secretaria Municipal de Transparência e Controle nas fl s 56 a 58 deste Processo, ratifi ca e 
homologa a presente contratação, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto 
a aquisição de fraldas descartáveis, para atender à demanda emergencial da FMIJ, no valor 
de R$ 14.503,20 (Quatorze mil, quinhentos e três reais e vinte centavos). Determina que 
sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2021.

FABIANO DE PAULA
PRESIDENTE DA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

MATR. 40.798

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021.044.000021-5-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2021
CONTRATO Nº 075/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP, 13 KG E 45 KG, 
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA 
JUVENTUDE. 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 

EMPRESA: CONEXÃO COMÉRCIO DE GÁS LTDA.
CNPJ: 13.042.744/0003-82
VALOR GLOBAL: R$ 6.003,00 (Seis mil e três reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 01 ( ) .
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24/11/2021

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 30 de novembro de 2021.

FABIANO DE PAULA
Matr. 40.798

Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

PORTARIA Nº 040/2021

Ato de Designação

A Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, no uso de suas atribuições 
legais e convencionais (art. 9º, I da Lei 9.784/99); que a este subscreve, para a gestão 
e fi scalização dos contratos no Município de Campos dos Goytacazes, vem neste ato 
DESIGNAR nos autos do processo n° 2021.019.000073-5-PR (Revisão Da Casa De 
Máquina De Incêndio, Ignifugação E Assessoria Para Emissão De Cva (Certifi cado De 
Vistoria Anual) Para O Teatro Trianon E Teatro De Bolso Procópio Ferreira) - como FISCAL 
a funcionária ONDINA LIMA DE OLIVEIRA MUYLAERT (Matrícula: 40.708) e ANDRÉA 
DE CÁSSIA SODRÉ CUNHA (Matrícula: 40.464) como GESTOR do respectivo contrato.

Campos dos Goytacazes, 03 de Dezembro de 2021.

Maria Auxiliadora Freitas de Souza
Presidente da Fundação Jornalista Oswaldo Lima

Matr.: 40.362

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Portaria nº 043/2021

Prorrogação do prazo do Edital de Chamamento Público – Carnaval 2022

A Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, no uso de suas 
atribuições legais, e;

Considerando a necessidade de viabilizar a participação dos interessados do Edital 
supracitado;

Considerando que para tal se faz necessário a dilação do prazo, conforme previsto na 
cláusula 8.2 do Edital;

Resolve:
Art. 1º - Determinar a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias de acordo com a cláusula 

8.2 do Edital de Chamamento do Carnaval 2022.

Art.2°- Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação, fi cando revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2021.

MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Matr.40.362

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

PORTARIA FUNCULTURA nº 11/2021

O Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes/RJ:

CONSIDERANDO os processos seletivos referentes ao DECRETO N° 371/2021 e os 
editais do Fundo Municipal de Cultura 01, 02 e 03/2021; 

Dispõe, no anexo, da primeira reclassifi cação dos editais da Lei Aldir Blanc 2021.
Art. 1º. As listagens publicadas se referem à convocação dos proponentes que estavam 

em lista de espera, tendo em vista a vacância gerada com a escolha dos proponentes que 
foram convocados em mais de um edital.

Art. 2º. O proponente convocado em reclassifi cação deve permanecer atento ao 
e-mail informado no momento de inscrição, pelo qual será comunicado sobre a data, horário 
e local de comparecimento para entrega da documentação e assinatura dos Termos de 
Doação e de Compromisso.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 18

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 992 - Campos dos Goytacazes

Quinta-feira, 16 de dezembro de 2021

Art. 3º. Os convocados só poderão receber os recursos fi nanceiros se, no momento da 
convocação, tiverem, RG, CPF, PIS/PASEP/NIT, Conta Bancária Corrente e Comprovante 
de residência recente no nome do proponente (se a inscrição for CPF, no nome do CPF; 
se CNPJ, vinculada ao CNPJ) e certidões negativas estadual e federal, no caso de CNPJ).

Maria Auxiliadora Freitas de Souza
Presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de

Cultura de Campos dos Goytacazes

ANEXO:

Edital 1

Edital 1 - Segmento de artes visuais / plásticas

Classifi cação inscrição Tipo Proponente CPF
N O T A 
FINAL

Situação

13 1426 PF
Andreson Da 
Silva Santos 
Ribeiro

055.242.817-55 25,5
c o n v o c a d o 
reclassifi cação

Edital 1 - Segmento de Áudio e Vídeo

Classifi cação inscrição Tipo Proponente CPF/CNPJ
N O T A 
FINAL

Situação

15 4962 PF
Daniel Azeredo 
Siqueira

118.601.507-13 27,75
c o n v o c a d o 
reclassifi cação

Edital 1 - Segmento de Literatura

Classifi cação inscrição Tipo Proponente CPF/CNPJ
NOTA 
FINAL

Situação

12 1121 PF
Diego Melo 
Gomes

131.388.117-10 26,25
c o n v o c a d o 
reclassifi cação

Edital 2

Edital 2 - vídeo aulas

Classifi cação inscrição tipo Proponente CPF
N O T A 
FINAL

situação

16 1025 PF
Ana Beatriz Paes 
Gomes Franzes

133.569.017-45 25
c o n v o c a d o 
reclassifi cação

Edital 3

Edital 3

Classifi cação inscrição tipo Proponente CPF/CNPJ
Nota 
fi nal

situação

29 1334 PF Ianm Pletitsch 
Azevedo 137.497.677-69 36,5 c o n v o c a d o 

reclassifi cação

30 1308 PF Ayrton Gomes 
Souza 127.497.687-13 36 c o n v o c a d o 

reclassifi cação

31 5151 entidade

C o m u n i d a d e 
Tradicional (Ana 
Paula Toledo 
B e r n a r d i n o 
Filadelpho)

015.056.527-58 34 c o n v o c a d o 
reclassifi cação

33 1262 PF

Elise Dos Santos 
Pontes (Allan 
Dos Santos 
Pontes)

166.941.317-98 31,5 c o n v o c a d o 
reclassifi cação

34 1261 PF Felipe Gomes 
Fernandes 117.490.487-95 31 c o n v o c a d o 

reclassifi cação

35 1432 entidade

Bloco Bunita Da 
Peste (Douglas 
Crespo Do 
Rosário)

102.083.337-89 30,25 c o n v o c a d o 
reclassifi cação

36 1230 PF
Rafaela De 
Souza Dos 
Santos

160.633.967-21 29,25 c o n v o c a d o 
reclassifi cação

37 1565 PF Amanda Mendes 
Ferreira 149.683.587-50 28,5 c o n v o c a d o 

reclassifi cação

38 1415 PF
João Paulo 
A z e v e d o 
Fernandes

149.921.337-97 28,25 c o n v o c a d o 
reclassifi cação

39 1157 PJ

Associação De 
Capoeira Força 
E Equilibrio 
(Fabio Junior 
Dos Santos)

081.592.6 17 -05 / 
38.144.10 8/0001-

20
27,5 c o n v o c a d o 

reclassifi cação

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, com fulcro no art. 4º 
da Lei n° 10.520/02 e no Decreto Municipal nº 137/2020, no uso de suas atribuições, torna 
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 083/2021, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Aquisição de veículos novos e zero quilômetro, para atender às demandas 
dos órgãos da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes/RJ.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min do dia 29 de dezembro de 2021.
Local: www.licitanet.com.br. 

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site ofi cial da PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2021.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE PARA MEI, ME, EPP e COOPERATIVA 
EQUIPARADA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Pregoeiro in fi ne, no uso de suas atribuições, vem pelo presente tornar público e comunicar 
aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 011/2021, cujo 
objeto é a aquisição de impressoras para atender os equipamentos da Proteção Social 
Básica e da Proteção Social Especial da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social 
- SMDHS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos, cuja sessão foi realizada em 14 de dezembro de 2021, às 10h, foi considerada 
FRUSTRADA.

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2021.

Fábio Domingues Izaías
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE PARA MEI, ME, EPP e COOPERATIVA 
EQUIPARADA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, com fulcro no art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002 e no Decreto Municipal nº 137/2020, no uso de suas atribuições, torna público 
e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico 
nº 021/2021, conforme discriminado abaixo:

Objeto:  Aquisição de equipamentos de eletroeletrônicos para atender os 
Equipamentos da Proteção Básica e da Proteção Social Especial da Secretaria de 
Desenvolvimentos Humano e Social, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 29 de dezembro de 2021.

Local: www.licitanet.com.br. 

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site ofi cial da PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2021.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, 
HOMOLOGA os atos praticados no processo administrativo n° 2021.045.000154-3-PR, 
Tomada de Preços n°. 002/2021, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, obra 
de complementação da construção da UBS Tapera, Rua Projetada “a” – com Rua 
Projetada “c”, s/n° - Campos dos Goytacazes - RJ, a licitante EMPREENDIMENTOS 
DE CONSTRUÇÃO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 36.297.026/0001-90, com o valor total de R$ 818.530,68 (oitocentos e dezoito mil, 
quinhentos e trinta reais e sessenta e oito centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 16 de dezembro de 2021.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
011/2021, processo nº 2021.193.000013-7-PR, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de manutenção do Sistema de Iluminação 
Pública com fornecimento de mão de obra, máquinas e equipamentos e todos os 
materiais necessários à execução, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação 
com adjudicação do seu objeto à licitante vencedora, a saber:

HASHIMOTO MANUTENÇÃO ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 03.319.489/0001-57, com valor global de R$ 3.057.999,77 (três milhões, cinquenta 
e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e sete centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 15 de dezembro de 2021.

Frederico de Mattos Rangel
- Secretário Municipal de Serviços Públicos –
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H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 015/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 015/2021, processo nº 2021.045.000144-6-PR, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de materiais de consumo odontológico, para 
atender a demanda da  Secretaria Municipal de Saúde, especialmente o Programa 
de Prevenção Saúde na Escola, Clube Dentinho Saudável, Programa para Gestantes 
Portas Abertas e Programa TRA (Tratamento Restaurador Atraumático), durante o 
período de 12 (doze) meses, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com 
adjudicação do seu objeto às licitantes vencedoras, a saber: 

- D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
11.372.104/0001-43, com registro nos itens 01, 05 e 06;

- ELITEMED DIST. LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 29.081.842/0001-05, com registro 
nos itens 02, 04 e 07;

- J. PINHEIRO MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 07.010.532/0001-59, com registro no item 03.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 25 de novembro de 2021.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 029/2021, processo nº 2021.208.000051-3-PR, cujo objeto é o registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em “SERVIÇOS 
PIROTÉCNICOS, com fornecimento de materiais para apresentação de espetáculos”, 
indispensáveis ao atendimento de eventos programados pela SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, em consequência, HOMOLOGO a 
presente licitação com adjudicação do seu objeto à licitante vencedora, a saber:

INSIDE FX EFEITOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 07.459.311/0001-
62, com registro nos lotes 01, 02, 03 e 04.

PUBLIQUE-SE.

Em 14 de dezembro de 2021.

Marcelo Mérida Aguiar
= Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo =

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 015/2021

A Secretaria Municipal de Saúde,  inscrita no CNPJ sob o nº 29.247.491/0001-51, com sede na Rua Voluntários da Pátria nº 875 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente 
tornar público o valor referente às Atas de Registro de Preços nº 027/2021, 028/2021 e 029/2021, relacionadas ao Pregão Presencial SRP nº 015/2021, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de materiais de consumo odontológico, para atender a demanda da  Secretaria Municipal de Saúde, especialmente o Programa de Prevenção Saúde na 
Escola, Clube Dentinho Saudável, Programa para Gestantes Portas Abertas e Programa TRA (Tratamento Restaurador Atraumático), durante o período de 12 (doze) meses, conforme 
discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

 ITEM
DESCRIÇÃO (conforme especifi cações do 
item 3 do Termo de Referência) QUANT UNID MARCA VALOR 

UNITÁRIO EMPRESA VENCEDORA

1 - Item exclusivo (art. 48, I, LC 
n° 123/06).

Escova dental adulto. 10.000 UNID
DENTALK 

EMBORRACHADA
R$ 2,60

D&D PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 11.372.104/0001-43

2 - Item exclusivo (art. 48, I, LC 
n° 123/06).

Enxaguatório Bucal sem álcool-gluconato de 
Clorhexidina a 0,12%.

100 EMBAL RIOQUIMICA R$ 83,90
ELITEMED DIST. LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 29.081.842/0001-05

3 - Item exclusivo (art. 48, I, LC 
n° 123/06).

Fio dental em poliamida encerado, com tampa 
fl ip rolo com 25 cm.

20.000 UNID MED FIO R$ 2,50
J. PINHEIRO MATERIAIS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 07.010.532/0001-59

4 - Item exclusivo (art. 48, I, LC 
n° 123/06).

Creme dental com fl úor. 15.000 UNID RAYMONDS R$ 3,27
ELITEMED DIST. LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 29.081.842/0001-05

5 - Cota principal
(art.48, III , LC n° 123/06)

Escova dental infantil. 12.000 UNID
DENTALK 

EMBORRACHADA
R$ 7,05

D&D PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 11.372.104/0001-43

6 - Cota reservada
(art.48, III , LC n° 123/06)

Escova dental infantil. 3.000 UNID
DENTALK 

EMBORRACHADA
R$ 7,05

D&D PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 11.372.104/0001-43

7 - Item exclusivo (art. 48, I, LC 
n° 123/06).

Flúor Gel Neutro. 250 UNID ALLPLAN R$ 9,78
ELITEMED DIST. LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 29.081.842/0001-05

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 25 de novembro de 2021.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 029/2021

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, inscrita no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Av. José Alves de Azevedo  - Altos da Rodoviária 
Roberto, Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, vem, pelo presente, tornar público os valores referentes à Ata de Registro de Preço nº. 041/2021, relacionadas ao Pregão Presencial SRP 
nº 029/2021, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em “SERVIÇOS PIROTÉCNICOS, com fornecimento de materiais para 
apresentação de espetáculos”, indispensáveis ao atendimento de eventos programados pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, que foi REGISTRADA 
pelo período de 06 (seis) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

 LOTE DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1 SERVIÇOS PIROTÉCNICOS - KIT PEQUENO PORTE I 5 R$2.900,00 R$14.500,00
INSIDE FX EFEITOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 07.459.311/0001-
62

2 SERVIÇOS PIROTÉCNICOS - KIT MÉDIO PORTE I 2 R$8.276,00 R$16.552,00
INSIDE FX EFEITOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 07.459.311/0001-
62

3 SERVIÇOS PIROTÉCNICOS - KIT GRANDE PORTE I 4 R$65.000,00 R$260.000,00
INSIDE FX EFEITOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 07.459.311/0001-
62

4 SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO 1 R$130.000,00 R$130.000,00
INSIDE FX EFEITOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 07.459.311/0001-
62

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 13 de dezembro de 2021.

Marcelo Mérida Aguiar
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
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